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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO Do CARA.IÁS
Depârtâmento Legislativo

DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

Prezado,

Cumprimentando-o voesa senhoria, encaminho por meio dêstê os autos do

Projeto de Lei Ordinária no 03, de 12 de maio de20ZS, de autoria do poder Executivo

Municipal, que "Altera o art- 8o da Lei Municipal n.489, de 06 de maio de ZO2Z, que Autoriza o

Poder Executivo Municipal a criação e implantação do conselho Municipal de Defesa dos

Direitos das Mulheres (CMDDM), bem como a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher

(FMDDM) e dá outras provídências", para análise jurídica e emissão de parecer técnico

jurídico, a fim dê subsidiar as comissões competentes.

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA, 13 de maio de 2025.

Ravell dos Santos Oliveúa
Diretor Legislativo
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